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Termo de Abertura de Processo 

Processo No 010492/24 Data de Abertura: 20/1212024 

stes termos, pede deferimento. 

uca, 20 de dezembro de 2024 

 

Lelia Delano Rosario do Santana Oliveira 
Requerente 

Prefeltura Municipal do Pojuca 
$? Profoitura - Protocolo 

Praça Amirante Vasconcelos, S/N, CENTRO - PojucaiBA- CEP: 48120-000 
" CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71)3645-1147 E-mail: protacolo@pojuca.ba.gov.br  

ocosso N° 010492/24 Requerente: Leila Dalane Rosario de Santana Oliveira 

sunto 
iunicaçâo Interna fl2307/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

e: https://pojuca.saatricom.br/Conhibulnte/AcampanharTramites  CPF/CNPJ: 014.534.215-80 Data Protocolo: 20/12/2024 
endente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsäe: Valor: Destine: ASSESSORIA JURIDICA 

Acompanhe a seu processo no site https://pojuca.saatrkcom.br/Contribuinte/Acompanharlramites  
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U POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Comunicaçäo Interna no 307/2024 - SEGAD 

Pojuca, 12 de Dezembro de 2024. 

Ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 

/ 
Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato NO 096-2024 

Venho através deste solicitar autorizaçäo p
,
pra Celebração de Aditivo de 

Prazo (03 mesas) ao Contrato NO 096-2024, corn a Empresa OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA cujo objeto é a Contrataçäo de empresa especializada 

para realização de Concurso Püblico (planejamento, organização, 

coordenaçao, execuçäo e avaliacao), destinado ao preenchimento de vagas 

do quadra de pessoal efetivo da Administraçäo Direta da Prefei ra Municipal 

de Pojuca.
AUTO RI 

Carlos Eduardo Ba as Leite 
Pr?Ieita Municipal de Pojuca-Ba 

Atenciosamente, 

J&-Lcs ~QØflJ 12. 0U 
Letia uaiane Rosario De Santana oliveira 

Secretéria Mun. De Gestão Administrativa 



a 
poIucA 

POJUCA 
PREPEITURA MUNICIPAL 

ESTADO DA BAHIAa 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Oficlo n° 140-2024— SEGAD 

Pojuca, 12 de Dezembro de 2024 

A 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

'I  

ASSUNTO: ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO NO 096-2024 

Vimos pelo presente solicitar dessa empresa, na condiçao de contratada, 

que se manifeste quanto ao interesse na Celebração do Aditivo de Prazo (03 

meses) ao Contrato NO 096-2024,d objeto é a Contrataçäo de empresa 

especializada para realizaçäo do Concurso Püblico (planejamento, 

organizaçäo, coordenaçao, execução e avaliacao), destinado ao 

preenchimento de vagas do quadro de pessoal efetivo da.ministracao 

Direta da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Atenciosamente, 

&-i &. J-4 S.(Qze u, 
Leila Daiane Rosário De Santana Oliveira 

Secretiria Mun. De Gestäo Administrativa 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



u oto  e'tmno  - va 
CON C Ut SOS 

ENCAMI4A" k11" C LUll 

to 

RESPOSTA OFICIO 140-2024-SEGAD 

A Administraçäo Páblica Municipal - Prefeitura do Pojuca/BA 

Assunto: Aceite do Aditivo Contratual 

Prezados, 

Cumprirnentando-os cordialmente, vimos/or meio deste, manifestar aceit& do aditivo contratual 
conforme proposto no Oficlo  no  140-2024-SEGAD. 

/ 
Ressaltamos nosso compromisso em prestigiar a Administraço FUblica de Pojuca, reafirmando nossa 
colaboraçäo na boa execução do objeto contratual em estrita conformidade corn as princIpios que 
regem o atual direito administrativp em espécie pars eficiOncia da execução do escopo contratual 
referencial ao aditivo. 

Informamos que Os docurnentos complementares foram devidamente anexados a este alicia, 
atendendo as solicitaçoes previamente formalizadas, e que aguardamos a realizaçâo das demais 
formalizaçOes de praxe pare efetivar a aditivo. / 
Reiteramos nossa disposiçâo em sanar eventuais dUvidas e adotar as medidas administrativas que se 
façam necessárias pare a pleno curnprimento do ajuste, corn a rigor técnico e juridico que a caso exige. 

Colocamo-nos a disposiçâo para quaisquer esclarecimentos. - 

Porto Alegre, 20 de dezembro de 2024. 

Gustavo Pellizzari 
OBJETIVA CONCURSOS LTOA. 

r 
00.849.426/0001 -14 

OBJEIIVA CONCURSOS LTOA. 
Rut C.,wiw deAbiea,341 

S. Rio Bran:o CEP.9e120.001 
PORTO All ORE -RS 

—J 

OBJETIVA CONCURSOS LIDA, 
BUS Cuscmiso de Abicu, 347 - Rio Bronco 

CEP 90420.001 PORTO ALEGRE/RS 
!oneflAXt (51) 3335-3370 Site. wwwobjetivat corn lx 



                     

                     

                     

               

                       

   

it POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestâo Administrativa 

  

     

     

     

     

     

     

     

     

   

Comunicaçao Interna n° 312/2024 - SEGAD 

    

                    

Pojuca, 20 de Dezembro de 2024. 

 

   

Ao JURIDICO 

                   

                   

/ 

  

   

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato NO 096-2024 

  

S 

t 

Venho através deste solicitar autorizaçao para Celebração de Aditivo de 

Prazo (03 meses) ao Contrato NO 096-2024, corn a Empresa OBJETIVA 

CONCURSOS LTDA cujo objeto é a Contrataçao de empresa especializada 

para realização de Concurso Páblico (planejamento, organizacão, 

coordenação, execução e avaliacao), destinado ao preenchimento de vagas," 

do quadro de pessoal efetivo da Administraçao Direta da Prefeitura Municipal 

de Pojuca. 

A Secretária de Gestao Administrativa informa que o prazo de vigéncia do 

Contrato se encerrará em 29 de dezembro deste ano. Por esse rnotivo, e 

necessária a prorrogaçao solicitada, já que o processo de óxecuçao do concurso 

pUblico ainda näo foi finalizado por completo. Essa rnedida tern corno objetivo 

assegurar que todas as etapas previstas no cronograma sejam realizadas 

adequadamente, garantindo o curnprimento total do objeto contratado, corn 

transparêricia e qualidade, ern alinharnento aos principios da Adrninistraçao 

Püblica, especialmente eflciência e continuidade do serviço püblico. 

Assim, justificamos o pedido. 

 

   

Ate n c io s a m en te 

                   

   

-ta'.t& frub' Qtoiuj3 cL 'n.tC.sO UbI'sp 
Leila Dame Rosario De Santana Oliveira 

Secretária Mun. De Gestao Administrativa 
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'4!,'  

Objetivcs 
C ON C U OS 

a 
- PiôPôsfl DE•PREçOS- 
TOMADA DE PREQQS No 00112023 

A Prafeitura Municipal do Pojuca!BA 
Aft. Comlssäo Permanente do IJcitagao 
PoJucaIBA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submeternos a apreciação do V.Sa., a nosse proposta de preços relativa a Iicitaçao em epigrafe, 
assurnindo Inteira responsablildade par quaisquer arms ou omissäes que vertham a ser verificados no 
preparacão da mesma e declaramos ainda, que temos piano corthacimento das condiçäes em qua se realizarã o 
servtço a concordamos corn a totalidade des instruçbes a critérlos cia quaiificacao definidos no edital em 
referenda. 

Ji— PROPONENTE: 
RAZAO SOCIAL: OBJETIVA CONCURSOS LTDA. 
CNPJ: 00.849A2610001-14 Registro CRPJRS No 1093 
inscriçao Estadual: 096/2573829 Inscrlcao Municipal: 18213723 
Endereço: Rue Casemiro de Abreu, 347— Balrm Rio Branco 
CEP 90.420-001 - PORTO ALEGRE - RS 
Fone: (51) 3335-3370 E-mail: comerclakobietivas.com.br  

3.1 A presents proposta tern validade de 60 (sessenta) Was contados cia sue a_present99ão. 
141PRAZO PROPOSTO PARA EXECUQAO DOS SERVICOS:

- - 

4.10 prazo pare a execuçâo do serviço licitado sari de  (seis) mesas, conforme exigéncias do Edith!. 
5-CONDICOES DE PAGAMENTO: 
5.1 Concordarnos corn Os prazos previstos no Edithl a na Minute do Contrato. 

16-DECLARAcAO:
- 

6.1 Deciararnos qua nos preços propostos estão inclusos a diluldos as custos qua envolvem a perléita execuçao 
do contrato, bern como todos os custos relativos a mao de ohm, encargos socials a trabaihistas, as contribuiçóes 
fiscals, transporte/frete e seguro, bern como as despesas diretas e indiretas e qualsquer outras necessârias a 
total execuçao do fomecimento/serv120. 

ALIFIoAAObOPREa&TANTE .ETLkEOFJAtLWELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
Name: GUSTAVO PELLIZZARI - Gerente Administrativo 

1a.PRAZO DE VAUDAPELDA PROPOSTA 

CPF: 012.654.650-01 RG: 5066571558 

GONFERE GO11 
ORIGINAL 

  

 

I 

 

 

 

   

z—.PRoPOsTA'DE:PREcos: 
Item Cargos Vagas candldatos Valor Valor 

Estimados Unitárlo Total 
01 Nlvel Superior - 06 520 R$ 90,00 R$ 46.800,00 
02 Nlvel Medlo" 01 550 R$ 55,00 R$ 31.900,00 
03 Nivel Tecnlco 01 100 R$ 67,00 R$ 6.700,00 

Valor Global 08 1.200 R$ 85.400,00 
(Oltenia e cinco mil a quatrocentos reals). 

Doscrlçao Valor em R$ / Percentual 
- correspondenta 

Mao do Ohm R$ 60.200,00 70,49% 
Materials R$ 25.200,00 29,51% 

Total 1* 85.400,00 100% 

OBJETIVA CONCURSOS tWA 
Rua Cosomiro do Abrcu, 347 Rio Bianco 

CE? ¶0420.001 PORTO ALEGRE/RS 
Fone/FAX (51) 3335.3370 . Site www objetivas con, hr 

   

.cC 

0 

 

     

      



e 
Objetivcz 

CONCURSOS 

GUSTAVO rjeLLIZZARI 
Gerente .42minIstraUvo 

r 
I. 

it 
F 
/ 

0 
¼ -- 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
IWo Coscruko de Abreu. 347 - Rio flronco 

CE? ?0.420.00; PORTO ALEGRE/RS 
Tone/FAX (51) 3335.3370 - Site www objet,., corn In 

iff- • ::::: 
Banco: Banco do Brasil - No 001 
Agenda: 1899-6 
Conta Corrente: 121180-3 
REPRESENTANTELEGAL DA EMPRESA:. -

-- --_H 
Name: GUSTAVO PELLIZZARI CPF: 012.654.680-01 RG: 8066571558 
Cargo na Ernprosa: Gerente Admlnlstrativo 
DISPOSICOES GERAIS 
Onde esta proposta for omissa, prevalecera 0 dlsposto no Edital do Licitagâo - ModafidadeTomada do Pregos no 
001/2023 B SBUS aneXas, do qual a proponents tomou clencia e concorde plenamente. 

r 
30.849.42610001. 14 

OBJETIVA CONCURSOS LIDAJ. - 

Run emittiro de Abcoitj41 
S. Rio Branco CER98421Y-0 

9ORTeALEGRE-11 
L 1 

L 

t 

Porto Alegre/RS, 11 do dezembro de 2023. 

( 

4 



HSTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO No 09612024 7€ 
POJUCA 
tfllfllflj JUIVM 

S 
I 

C 

C 
C-) 

Contrato quo celebram entresl o MunicIplo do POJIJCA, Orgão 
de direito püblico intemo, inscrita no CNPJJMP rj9  
13.805.237/0001-06, corn sede a Rua Cidade do Salvador, ri° 
2-288, Pojuca II, Pojuca - Bahia, neste ato representado par 
seu Prefeito, o Sr. Carlos Eduardo Basics Lelte, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, pessoa juridica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF it°  00.849.426/0001-14, cam sede a Rue 
Casemiro de Abreu, n° 347, Rio Branco, no MunicEpio do Porto 
Alegre -RS, atravOs de seu bastante procurador, Sr. Gustavo 
Pellinari, portador do cédula do idenfidade if 8066571558 
SSP/RS e CPF n°  012.654.680-01, denorninando-se a partir do 
agora, siniplesmente, CONTRATADA, na meihor forma do 
dlrelto, medlante as cláusulas e condiçães seguintes, acordam: 

'dLAl[AUWPRlMElRA:-_IjO 613&T6 

1.1 - 0 presente Contrato tern par objeto a coritratação do empresa ospeclalizada para 
reallzação de Concurso Püblico (planojamonto, organlzaçAo, coordenagäo, execuçäo e 
availação), destinado so proonchimento do vagas do quadra do pessoal efetivo da 
Adminlstraçâo Direta cia Prefeltura Municipal do Pojuca, do acordo corn as especlflcaçôes 
confides nos anexos do Edital da Tomada de Preços n2  001/2023. 

LAtULAEuNbA-DosPRAzOW 

2.1 - 0 presente instmmento do contrato terã vlgencia polo prazo do 8 (olto) mesas, a contar da 
data do sua assinatura, podendo ser renovado par convengão das partes, consubstariciada em 
Termo Aditivo. 

2,2 - 0 prazo para conclusâo dos serviços é do 6 (sets) mesas, contados a partir da data do 
emissão da Ordern do InIclo dos Serviços. 

) 2.3 - 0 contrato poderá ter o prazo do execuçâo prorrogado, caso se verifiqueni as condiçäes 
previstas no § 10  do art. 57 e seus incisos, born como no § 50  do art. 79, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLAUSULA TERCEIRA- DO REGIME DE eMFS'RtiTADA E DA REMUNERAçAO 

3.1 - 0 objeto do presente Contrato sera executado sob regime de empreltada global, em 
obedléncla ao cronograma dos serviços. 

5 
3.2 - Os servlços serâo pagos corn base nas quantidades efetivamente executadas e liberadas 
previamente polo CONTRATANTE, através da medição do Serviços Executados. w 

LZJ  CP 
'CLAIJSULA QLJARTA - DO VALOR DO C6NTRATO E DA FONTE DE RECURSOS 

00  
4.1 - Pela prestaçäo dos services tècnico-espocializados, a CONTRATAIJA recebera Unica a 
exciusivamente o valor fixo apresontado na proposta do preços, parte lnt$! . nte deste 
contrato. .

. 41 

Ge 

Rue Cidade do Salvador, n° 2-285, Pojuca U, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-00 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

c\O5 I 



ESTADO DA BAHIA 
PREFITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO No 09612024 7€ 

I 

 

POJUCA 
,nflhtfl. • 

4.2 -0 valor global do Contrato é do R$ 85.400,00 (oltenta e clnco mil e quatroceritos reals), a ser 
page do acordo corn a Cláusula Qulnta do presente contrato a a ser creditado em conta corrente 
do Banco do Brash, Ag&ncha no i&e-e, Canto Corrente n° 121180-3. 

4.3 - Os recursos para pagamento dos obrigaçôes resultantes do presente contrato carrerão a 
conta da seguinte programacão: 
Orgao/Unidade: 03.05.05 
Projeto/Atividade: 2010 
Elemento do Despesa: 33.90.39.00 
Fonte do Recurso: 15000000 

4.3 - A dotaçao acorrera no exercIclo de 2024 e correspondente nos exercicios subsequentes. 

CLAUStJLA QUINTA - DA FORMA DE PAGA1VIENTO E Pb REAJUSTAIVIENTO 

5.1 -0 pagamento a CONTRATADA sari efetuado medlante segulnte cronograrna: 
a) 30% (trinta par canto) em ate 10 (dez) dias apôs a encerramento dos lnscrlçdes; 
b) 20 % (vinte par canto) em ate 10 (dez) dias apOs a data da apllcaçAo dos provas; 
c) 30 % (trinta par cento) em ate 10 (dez) dias, apOs o término da primeira etapa do concurso, cam 
a entrega pela CONTRATADA, do resultado final das provas objetivas. 
d) 20 % (vinte par cento) em ate 10 (dez) dias, após a entrega, pela CONTRATADA ao 
CONTRATANTE, do relatário contendo a resultado final do concurso. 

5.2 - 0 pagamento sornente serã efetuado medlante apresentação do Nota Fiscal acompanhada 
dos documentos exigidos pela fiscalizagão, todos devidamente conferidos par servldar pUbilco 
responsavel. 

5.3 - Não sera efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver pendencia do 
liquldação da obcigação financeira em virtude do penalidade ou inadimplOncla contratual. 

5.4 - No caso do incarreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão as 
mesmos restituldos a CONTRATADA para as correçöes necessárias, sendo automaticamente 
alteradas as datas do venolmento, não respondendo a Municiplo par qualsquer encargos 
resultantes de atrasos no liquldação dos pagamentos correspondentes. 

P-a) 
5.6 - A solicitaçâo de reajuste dove ser, obrigatorlamente, de iniciativa da CONTRATADA. Os 
reajustes do preços a quo a C0NTRATADAfIzerJus e nao forem solicitados durante a vigéncia docc 

US Cz Contrato, serâo objeto do precluso lôglca, exceto quando constar ressalva do previsâo det 
reajuste de preco em Torino Aditivo. 

Ii C., 
ICLAUSULA . 

--..- ---------- 

 
-------- .\.Afa.:ta.oss.tos. 

L 6er- /de contrafos 
6.1 - São obrigaçoes da CONTRATADA 
I - Observar todas as exigenclas techlcas e demais obrlgaäes fixada 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pajuca Il, PojucalBahfa - CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.805.237/0001-06 

5.5 - Para facihitar a reahização dos pagamentos, deverao ser especlflcados no corpo da Nota 
Fiscal o nUrnero do respectivo empenho e as dodos bancarios da CONTRATADA. 

Projeto Básico; 



POJUCA 
.txt. truss ntu l.a 

H - Comunicar a Prefeitura Municipal do Pojuca, irnodlatarnente, toda e qualquer situacão quo 
venha a interfejir direta ou indiretarnente na oxecuçüo do serviça; 
Ill - Refazer as sues expenses e sem qualquer onus a CONTRATANTE, as serviços quo não 
tenham sida executados de maneira satisfatória; 
IV - Efetuar sempre em dia o pagarnento dos colaboradores envolvidas na prestagão dos serviços, 
bern conio as pagamentos referentes a encargas trabaihistas, fiscais e previdenciãrios devidos, 
seguros contra riscos do acidente de trabaiho, impostos e outros qua se façam necessédos, 
devendo apresentar, quando soilcitado pole admin!stração as guias do recolhirnento FGTS, INSS, 
pagamento sa!ário; 
V - Fazer corn quo se cumpra o horária do trabalho, bern coma todas as normas de segurança; 
VI - Arcar corn as Onus decorrentos do IncIdOncias dos tributos federals, estaduals e municipals, 
inclusive a ISS (Imposto Sabre Serv!co), apresentando prova do quitaçao sompro qua solicitado; 
VII - Responder par qualsquer acidentes, danos Cu prejufzos causados a torceiros em razào do 
Irnper1cia, imprudencla Cu negligancla propria ou de seus colaboradares, no oxercicia das 
atividades inerentos a execuçâo dos serviças; 
VIII - Indenizar, Inclusive a terceiros, em consequencla do eventuals darios materials ou 
institucionais, causadas pela CONTRATADA ou seus prepostos, na execuçAo do suas atividades; 
IX - Manter, durante todo o perfodo do execuçào do sorvlço, todas as condlçäes exlgidas de 
habilitaçâo no pracosso I16itat6i1o; 
X - Prestar todos as esciarecirnentos quo the farern solicitadas pelo CONTRATANTE, atendendo 
prantamento a qualquer reclamaflo; 
XI - Aceitar nos mosmas condigães, acrescimos au supressOes qua se fizerem necessáiios ate o 
limite de 25% (vinte e cinco par cento) dos quantitativos inicialmente cantratadas. 

cLAtJstLAsEi1MA- DAS SRIGAçOESbOJtRATANTE 

7.1 - Söo obrlgacoos do CONTRATANTE: 
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I - relacionar-se corn a CONTRATADA exciusivamente cam pessoa par ela credenciada; 
II - cumprlr e fazer cumprlr o dispasto nas cláusulas do contrato do prestaçao do serviças; 
III - efetuar, corn pontualidade, as pagamentos a Contratada, apOs o curnprirnento integral das 

C obrlgaçOes e formalidades legais; 
IV - anotar em registro prãprio e natificar a Contratada par escilto, a ocorréncla do eventuais 
imperfeiçOes no curso da execução dos serviças, flxando prazo pare a sua correção; 
V - fomecer a Contratada todos as osclareclmentos necessários pare execuçao dos servlços 
demais infomiaçaes quo esta venha a solicitar pare o born desempenho dos serviças are 
contratados; 
VI - informar a Contratada name a tolofano do gestor do contrato e sou substituto, mantendo tals 
dados atuallzados; 
VII - coordenar, acompanhar e supervislonar a execução das atividades do Concurso Püblico, 
garantindo a observancla dos principios da legalidade, Impessoalidade, moralidade, pubilcidade, 
eflciencia, economicldade e transparencia; 
VIII- subaldiar a CONTRATADA corn Informaç5es necessárlas a roallzaçâo das atividades; 
IX - comunicar a CONTRATADA. todas as ocorrénclas de quo tenha conhecimento e cuja 
resaluçao esteja na responsabilldade da CONTRATADA; 
X - comunicar a CONTRATADA, quando da apresentação de falhas nos serviços prestados, e 
solicitar a substituiçâo de qualquer profissional, bern como rescindir o contrato de prestaçâo de 
servlço par inadimpléncia no curnprimento do contrato; 
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Xl - proceder as adverténclas, multas e demais cominaçöos legais pelo descumprimento das 

obrigaçöes assumidas pela CONTRATADA. 

tAUULAd[tAVA- DA nscALrtAcA 

8.1 - 0 CONTRATANTE fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar toda a execução 
do serviço, bern coma get a contrato, impugnando quaisquer eros ou omissães quo cansiderem 
em desacordo corn as obrigaçöes da contratada. 

8.1.1 - 0 Municlplo de Pojuca manterá desde a Iniclo dos serviços ate o sou recebimento 
definifivo, a seu critério exclusive, urna equlpe do flscalização constitulda par profisslonals 
habilitados que considerar necessários aa acomparihamento e coritrole dos trabaihos. 

8.1.2-0 acompanhamento e a flscalização da execução do contrato cansistirão na verificaçâo da 
conformidade da execução dos servlços e da alacapão dos recursas necessários, do forma a 
assogurar o perfeito cumprlmento do contrato, a ser exercldo através do urn fiscal e ou equlpe de 
flscalizaçâo investida dos mais amplos poderes para fiscallzar tada a execuçâo do serviço, 
Impugnando qualsquor erros ou omissoos quo considoro em dosacordo corn as obrigaçöes da 
CONTRATADA. 

8.2 - Flea designado path a exercer a função do fiscal/preposto do contrato, o(a) servidar(a), Sr(a). 
THIALLA NASCIMENTO mBEIRo, dosignado(a) e devldarnonte autorizado pela Secretaria 
Municipal do Gestâo Administrativa através da Decreto n° 022/2024 do 08 do janeiro do 2024. 

8.3 -A CONTRATADA dovera facliltar, par todos as mobs ao seu alcance, a ampla ação da 
Fiscalizaçao, permitlndo o acesso as obras em execugâo, born como atendendo prontamente as 
solicitaçôes quo [he forem efetuadas. 

8.4 - Todos as atos e instruçäes emanados ou emitidos pela fiscallzaçäo serão considerados 
coma so fossom praticados polo CONTRATANTE. 

8.5 - A comunicaçao enfre a Fiscallzação a a CONTRATADA será realizada através do 
correspondëncia oflclal e anotaçöes. 

8.6 - As reunloes reallzadas no local dos serviços serâo documentadas par Alas do Reunlao, 
elaboradas pela Fiscalizagâo e quo conterão, no minima, as seguintes elernontos: data, name e 
assbnatura dos participantes, assuntos tratados, declsöes e responsávels pelas providénclas a 
serem tomadas. 

8.7 - A CONTRATADA assegura a fiscallzação, todas as faclildades para o tiel comprlmonto do 
suas atribuigães inclusive a acesso a qualquer hora e sem qualquer restrigâo, a todos as locals. 

8.8 - A fiscaIlzaço será exercida no Interesse do CONTRATANTE e näo exciul nern reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, par quaisquer irregularidades, e, 
na sua acorrência, não implica corresponsabilidade do Poder PQblico ou do seus agentes e 
prepostos. i'rni n r i.,uiFEnE Cuzi j't., Aria ' :reip dos Santos 

OR! WNAL t ckl' 
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8.9 - Quaisquer exlgèncias do fiscalizaçäo do contrato inerentes ao seu objeto deverão set 

prontarnente atendidas pela CONTRATADA. 

8.10 -Estando as servlços em conformidade, as documentos do cobrança deverão set atestados 
pela flscallzaçAo do contrato e enviados act setor competente para a pagamento devido. 

8.11 - Em caso do nAo conformidade, a contratada serã notiticada, par escrito, sabre as 
irregularidades apontadas, pore as providoncias do artigo 69 do Lei Federal n° 8.666/93, no quo 

couber. 

8.12 - Não obstante a CONTRATADA seja a (mica e exciusiva responsâvel pela execuçäo de 
todos as serviços, o CONTRATANTE reserva-se no direito do, sem qua restiinja a plenitude dessa 
responsabllldado, exercer a mais ampla e complete tlscallzaçâo sabre as sensiços, devendo: 
- observer o fbi adimplemento des dlsposlcães contratuals; 

II - ordenar a suspensâo do execucão dos serviços contratadas so estWer em desacordo corn a 
pactuado, sem projuizo des penalidades sujeltas a quo estâ sujeita a CONTRATADA, garantido o 
contradltOrio. 

8.13 - 0 CONTRATANTE so reserve o direito do rejeitar no todo ou em parte, as serviços 
realizados, so em desacordo corn a especlficaçao do edital ou do proposta do preços do 
CONTRATADA. 

8.14 - 0 CONTRATANTE so reserve a direlto do verlilcar a autenticidade e a regularidade dos 
documentos de natureza trlbutárla/prevldenclária apresentadas pela CONTRATADA no processo 
licitatOrio ou no vlgència do Contrato, par força dosse, quando esses constarem do seus bancos 
do dodos. 

CLAUSULA NONA— DA ExEcucAo E REEIME&TODO SERVJO 

9.1 - A oxocução de todos as sorvlços cantratados obedocerá rigorosamente as normas técrilcas 
em vigor. Na ausêncla dos normas apllcar-so4o, no caso do materials e equiparnentos, aquelas 
prescritas polo fabilcante. 

9.2 - Todos as materials e equipameritos serao conformo especificaçao de materials ou 
oquivalente, bern coma sorâ empregada a mais apurada tecnica no execuçâo dos serviços. 

9.3 - Nao serâ admitida, tics servlços, a aplicação de materials a equlpamentos diferentes dos 
espocificados sem autorização previa, par escrito, da fiscalizaçao do CONTRATADA. 

9.4 - Caso haja entendimonto parcial ou Iricompleto par parte dos Ilcitantes, no quo diz respolto a 
farina do apresontaçâo dosta rotina e denials elernentos fornocldos, devorao set acionados as 
tècnicos indicados pela CONTRATADA, quo estaro a dlsposlçâo dos Interessados pam 
qualsquer esclareclmentos, quo so fizerem necessárlos. i-i-i 

9.5 - 0 recebimento provlsôrlo cu dofinitivo rião oxciul a responsabWidade civil pela solidez e 
segurança do serviço, nern atico-proflssional polo perfeito cumprimento des obrigaçães C 
assurnidas, dentro dos limitos estabelecidos pela tel ou pela Cantata. C..) 

\ ps 
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9.6 - Caso a Administracâo nâo aceite as serviços, poderâ conceder nova prazo At CONTRATADA, 
para qua, as suas expenses, complete ou refaga as serviços rejeitados, reservado a direito de 
aplicacäo das penalidades cabivels. Enquanto tais serviços ndo totem recebldos defiriltivamente, 
a CONTRATADA no poderá emitir fthuras a eles correspondentes. 

CLAIJLJLA DciMA - DA TRANSFERENCIA bO CONTRATO - 

10.1 - Fica estabelecido quo a CONTRATADA não transferirá e!ou cederã, no todo ou em parte o 
ser4o objeto do Contrato. 

10.2 - A CONTRATADA poderá suboontratar parcialmente as serviços retativos ao inesmo, desde 
qua haja a expresso consentimento par escrito par pane do CONTRATANTE, sob pena do 
disposto na Clausuta Décima Primeira. 

p 

10.3 - Flca estabelecido qua, cabendo a CONTRATADA a responsabilidade integral pela 
execuçAo do objeto deste contrato, Igual resporisablildade tambem the caberá par todos as 
serviços executados sob sua administraçAo, não havendo, portanto, qualquer vinculo contratual 
entre a CONTRATANTE e eventuals subcontratadas. 

tCAtJSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS SAIicöES E PENAtIbADES 

11.1 - Constltuem lilcitas adrnlnlstrativos as condutas previstas na Lois Federal n° 8.666/93, 
sujeitando-se as irifratores as corninaçöes Iegais, garantida a previa e ample defesa em processo 
administrativo. 

11.2 - Pam a apllcação das penalidades previstas será tevado em conta a natureza a a gravidade 
da falta, as prejufzos dela advindos para a Administraço Pübllca e a reincidencia na pratica do 
ato, par força do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93, canforrne discriminado a segulr 
a) Advertencla escrlta, corn o Intulto de registrar o comportamento Inadequado da Licltante elou 
Contratada, sendo cabivel apenas em falhas leves qua não acarretem prejuIzos graves ao 
Iviuniciplo. 
b) A lnexecuçüo total ou parcial do contrato, inclusive par atraso injusilficado na execuçâo do 
contrato, sujeitará a Contratada a multa do more, qua será graduada de acordo corn a gravidade 
da lnfraçao, obedecidos as seguintes Ilmites mâxlmos: 
b.1) 10% (dez par cento) sabre o valor da parcela fixa inicial, em caso de descumprimento total da 
obrlgaçâo, inclusive no de recusa do adJudlcatario em firmer a contrato, ou ainda na hipOtese de 
negar-se a efetuar a reforco da caução, se prevlsta, dentro de 10 (dez) dies contados da data do 
sua convocagão; 
b.2) 0,2% (dots décimos par canto) ac dia, ate a trigésimo dia de atraso no cronograma do 
fomecimento, aplicado sabre a percale do fomecimonto em questão; 
b.3) 0,40/6 (quatro décimos par cento) ao dia, apOs a trigésirno dia do atraso no cronograma do 
fomeclmento, aplicado sabre a pamela do fomeclmento em questao; 
c) A multa a qua se rerere este item näo Impede qua a Adrninlstracao rescinda unilateralmente o. 
contrato e aplique as demals sançães prevlstas na tel. 
d) A multa, aplicada após regular processo administrativo, sera descontada da garantia da 
Contratada faltosa, se houver. 
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e) Se o valor da multa exceder 20 da garantia eventualmente prestada, alem da perda desta, a 
Contratada responderá pela sue diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pole AdrninistraçAo ou, aincla, so for a caso, cobradajudicialmente. 
f) No tendo sido prestada garantia, a Adrninlstraçâo se reserve o direito do descontar diretamente 
do pagamento devido a Contratada o valor do qualquer multa porventura imposta. 
g) As multas previstas neste item no tern caráter compensatOrlo e o seu pagamento nan eximirã 
a Contratada da responsabifidade par perdas e danos decorrentes das infraçoes cometidas. 

11.3 - Seräo punldos corn a pena do suspensâo temporéria do direito do cadastrar e licitar e 
impedimerito do coritratar corn a Admlnistraçäo, pelo prazo de ate 2 (dols) anos, as quo 
Incorrerem nos abs ilicitos previstos na Lei Federal n° 8.666/93. 

11.4 - SerAo purifdos corn a pena do declaração de inidoneidade para Ilcitar e contratar cam a 
Adrnlnistraçâo PQblfca, enquanto perdurarem as motivos determinantes da punlçao ou ate que 
seja promovida a reabilitação perante a autaridade competente para aplicar a punição, as que 
Incorram nos lilcitos previstos no Lei Federal n° 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 -0 objeto deste Contrato sera recebido, em carâter provlsorlo, desde que executado corn tie! 
observAncla deste instrurnerzto, iavrando-se o respectivo 'Termo de Receblmento Provisario". 

12.2-0 'Termo do Receblrnento ProvlsOrlo" será lavrado apos a competente vistorla, quo deverã 
ser reallzada polo CONTRATANTE, no prazo do 15 (qulnze) dias, contadbs da data em quo a 
CONTRATADA cornunicar, par escilto, a conclusao do objeto desde Contrato, desde que o 
mesmo tenha sido aprovado, e a respective medlçao final tenha sido iguatmente aprovada. 

12.3 - Quando em desacordo corn as especlficagöes, ou ainda, em desacordo corn as normas 
técnlcas aplicévels ao objeto deste Contrato será este rejeitada, sendo lavrado "Termo do 
lrnpugnaçao", confornie rejelgao decorrente da vistoria que poderã ser parcial, acima mencionada. 

12.4 - Ocorrida a hipOtese de que trata 0 parágrafo anterior, a CONTRATADA devera corrigir as 
faihas apontadas no termo acima mencionado, dentra do prazo quo [he for fixado pelo 
CONTRATANTE, sem que so caracteriza operação contratual, tomando-se sem efelto a 
comunicaçâo da conclusão. 

12.6 - Veriflcado a não cumprimerito das correQães apontadas conforme parégrafo aclma, a 
CONTRATANTE poderá ajuizar a competente agão de perdas e danos, sem preJuIzo das 
penalidades previstas. 

12.6-0 perfodo para observaçao e do 30 (trinta) dias corridos a partir do Receblmento Provisorio, 
so, no ocaslao, outro prazo major nan for determinado para oventuals ensaios ou testes. 

12.7 - Para todos as efeitos deiivados deste Contrato, a recebirnento definitivo sera efetuado apis 
o seu cumprimento integral, a juIzo do CONTRATANTE, e, mediante iavra,tura do competente 
"Termo do Recebimento Definitivo". 

-;ONFERE GUM 
Q.Rit4AL 
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12.8 - A lnspeçâo Final, aprovaço da totalidade do serviço e a consequente emissäo do Termo 
tie Recebimento Definitive sari efetivado nd periodo do 30 (trinté) dias, a contar do tOrmino do 
prazo de observagAo previsto no § 59 desta clâusula. 

.1 
12.9 - 0 recebimento provisôrio cu definitive não exclui a responsabilidade cMl pela solidez e 
seguranca do serviço, nern etico profisslonal pela perfelta execugäo do contrato, dentro dos Ilmites 
estabelecidos em lei. 

S 

CLAIJSULA DECIMA TERCEIRA - INCIDENCIAS FISCAIS 

13.1 .- Os tributes, Impostos, taxas, ernolumentos, coritribuiçOes fiscais e parafiscais, qua sejam 
devidos em decorrència, direta ou indireta, do presente Contrato, serâo de exciusiva 
responsablildade da CONTRATADA. 

13.2-0 CONTRATANTE, quando fonte retontora, descontarâ, tiCs prazos da lei, dos pagamentos 
qua efetuar, as tributes a quo estiver obrigada a CONTRATADA, pela leglslação vigente. 

13.3 - So, durante o prazo de vigencia deste Contrato, forem criSes ifibutos novas, ou ocorrerern 
modiflcaçaes nos aliquotas atuals, do forma a, comprovadamente, rnalorar Cu dirninuir o Onus dos 
contratantes, serâo revistos as respectivos valores, a fim do adequá-los a essas modificaçöes, 
compensando-se, no prirneira oportunidade, qualsquer diferenças resultantes dessas alteraçoes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESCISAO 

14.1 - 0 CONTRATANTE poderá rescindir, unliateralmente, este Contrato, indeperidente do 
InterpeIacäo Judicial ou extrajudicial, sernpre quo ocorrer 
I -0 näo cumprimento cu o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de suas obrigaçaes e dos 
demais cidusulas contratuais; 
11 -A InobservancIa, par patio da CONTRATADA, dos especiflcaçOes do CONTRATANTE; 
Ill - A subcontratação, cessâo, transferencia do objeto contratual ou associaçao da 
CONTRATADA corn terceiros, sern prévia aprovaçäo escrlta do CONTRATANTE; 
IV - Impericla, negilgéncla ou imprudOncia par patio da CONTRATADA, no execuçao dos 
especiflcagães contratuals; 
V -0 desatendimento as dotorrnlnaçOes da flscallzaçao do CONTRATANTE; 
VI - 0 cometimento relterado do faihas, no execução deste instrumento, pela CONTRATADA, 
ariotadas em registro próprio pete represontante do CONTRATANTE; 
VII - A decrotação do falêncla, InsoIência ou concordata do CONTRATADA durante a execuão 
contratual; 
VIII- A dissoluçâo do CONTRATADA; 
IX - A alteraçao social ou a rnodificaçao, do finalidado ou do estrutura do CONTRATADA quo, a 
Jufzo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste Contrato. 

14.2- A resciso contratual podera ser: 
I - administrativa, pot ate unilateral do CONTRATANTE nos casos acima previstos; 
11 -judicial, nos termos do Iegislaçao em vigor; 
III - amlgavel, par acordo entre as partes.

co NEEBE GUM 
ORIGINAL 
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14.3 - Na hlpotese de ocorréncia da rescisüo, aplica-se, canforme o caso, as disposiçôes do art. 
80da Lei Federal n° 8.666/93. 

14.4 - Em qualquer caso do rosclsâo, o CONTRATANTE poderâ dar continuidade ao objeto 
contratual per execuçäo direta ou indireta 

14.5 -o CONTRATANTE apOs notificar a CONTRATADA da rosclso contratual, tomará posse 
Imediata dos parcelas efetivamente Ja executadas1  decorrentos deste Contrato, bem como de 
todos as materials existentes, doverido porem, no prazo máximo do 20 (vinte) dies, contados a 
partir da notiticação, apresentar urn relatOrio completo e avaliaçâo detaihada, historiando as 
razôes da resclsão. 

14.6 - A avaliaçao, acima citada, deveré ser felta par urna Cornissäo a ser designada polo 
CONTRATANTE, composite do 3 (trés) membros, sendo urn escoihido entre as possoas do 
CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o terceiro, qua a presidirá, entre pessoas aihelas. 

14.7 - A Cornlssão tera urn prazo de 20 (vinte) dies, a partir do sue constituicao, pare 
apresentacao de seu relatOrlo cancluslvo, o qual servlrá para o acerto de contas entre o 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

14.8- Rescindido o Contrato, a CONTRATADAteré urn prazo de 10 (dez) dies, a contar do acerto 
de contas, pam desmobilizar 0 canteiro a deixá-lo inteiramente livre a desimpedido. 

14.9 - Em qualquer caso de rescisâo contratual, serao asseguradas a CONTRATADA as direitos 
de defesa e de recursos previstos no art. 78. parágrafo Unico, e no art. 109, almnea ii, da Let 
Federal no 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - CONDIçOES GERMS 

15.1 -0 presente Contrato ou as direitos o vantagens do qualquer natureza, nele provistos, dele 
dedvados ou a ole vinculados, nào poderão, sob nenhurn fundamento au pretoxto, ser 
nogoclados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorizagAo escrita do 
CONTRATANTE. 

15.2 - 0 CONTRATANTE reserva-so o dlrelto de suspender temporarlarnente a execugâo deste 
Contrato, quando necessário a convenléncla dos servlços, respeitados as lirnites legals e as 
direltos assegurados a contratada. 

15.3 - Iritegram 0 presente Contrato, corno se dole fizessem perLe, o Edital e seus Anexos e a 
Proposta Comercial cia CONTRATADA. 

CLAUSULA DECIMA SEXrA - DAS COMUNICAçOES 

16.1 - As comunicaçâes reciprocas somento serâo consideradas quando efetuadas par escrito, 
atravOs de correspondencia, ou dacumento do transmissão mencionando-se 0 nUmero 0 0 
assunto relativos a este Contrato, devendo ser protocaladas, datadas a endeçeçadas confarme a 
destlnatârlo. 

Rue Cidade do Salvador, n° 2-288, PaJuca II, Pojuca/Bahla - CEP: 4Ø0-000 9 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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CLAUSULA DECIMA SETIMA - )A PROTEQAO DE DADOS 

A CONTRATADA, par si e par seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Cordrata em 
conformidade cam a Legislacão vigente sabre Proteção do Dodos Pessoals e as determlnacães 
do orgâos reguladares/fiscalizadores sabre a matéria, em especial a Lei 13.70912018, além das 
demais normas e politicos de protecão do dados de cada pals onde houver qualquer tipo do 
tratamento dos dados dos clientes, o quo inclul as dados dos clientes desta. No manuselo dos 
dados a CONTRATADA deveré: 

§ •l°. Tratar as dados pessoals a quo liver acesso apenas do acorda corn as instruçöes 
cia CONTRATANTE e em confomildade corn estas clausulas, e que, na eventualidade, do nMo 
mats poder cumprir estas obrigaçoes, par qualquer raZAD, concorda em Inforniar de modo formal 
este fato Imedlatamente a CONTRATANTE, que terã a dlrelto de resclndir a contrato sorn 
qualquer anus, mutta cu encargo. 

§ 2°. Manter a utilizar medidas do segurança administrativas, técnicas e fIsicas apropriadas a 
suficientes para proteger a confidenclaildade e Integridade de todas as dados pessoals maritidos 
ou consultadosltransmltldos eletronicarnente, para garantir a protecão desses dados contra 
acesso não autarizado, destruição, usa, moditicaçâo, divulgaçAo ou perth acidental Cu indevida. 

§ 3°. Acessar as dados dentro de sou escopo a na medida abrangida par sua permissão do 
acesso (autorização) a que as dados pessoals näo podem ser Ildos, copiados, modificados Cu 
removiclos sem autorlzação expressa a par escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, par si prOpria ou quaisquer do seus empregados, propostos, sados, diretores, 
representantes ou torceiros contratados, a canfidencialidade dos dados processados, 
asseguranda quo todos as sous colaboradores prepostas, sOdas, diretores, representantes ou 
terceiros contratados quo lidam corn as dados pessoals sob responsabilidade 
cia CONTRATANTE assinararn Acordo do Confidencialldado corn a CONTRATADA, bern coma a 
manter quaisquer Dados Pessoals estiitamente confidonclais e do Mo as utilizar para outros fins, 
corn exceçAo da prestaçAo de serviços a CONTRATANTE. Ainda, trelnarã e arientará a sua 
equipe sabre as dlsposiçäes legais aplicaveis em relação a proteção de dados. 

§ 50 Os dados pessoals nãa podorão ser revelados a terceiros, corn exceçãa da prévia 
autarizacão par escrito da CONTRATANTE, quer direta cu indiretamente, soja modlarite a 
distribuição do cOpias, resumos, compilaçôes, extratos, andlisos, estudas ou autros mobs quo 
contenham ou de autra forma reflitam refeildas lnformaçoes. 

I - Caso a CONTRATADA seja obrigada par determlnaçao legal a fornecer dados pessoals a urna 
autaridade pUbilca, deverá Infarmar previamerite a CONTRATANTE para quo osta tome as 
medidas quo julgar cabivels. 
If - A CONTRATADA devoré natilicar a CONTRATANTE em ate 24 (vinte e quatro) horns a 
respelto do: o 

__ 

a) Qualquer Ma cumprimento (alnda quo suspelto) das disposlçães legais relativas a proteçáo dew 
Dados Pessoals pela CONTRATADA, seus funclonárlos, ou terceiros autorizadas; w S2 
b Qualquer autra vlolaçãa do segurança no ambito das atMdades e responsabiflclades U.. 2 
da CONTRATADA. 

§ 6°. A CONTRATADA sorá integralmente responsável pela pagamenta de perdas e danos do 
0 

ordem moral a material, bern coma polo ressarcimenta do paqamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta a CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumpilmento pela CONTRATADA do qualquer das cláusulas previstas nesto capitulo quanta a 
proteçäo e usa dos dados pessoals. 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, PoJuca II, PoJucalRahla - CEP: 48. 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CWPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Carlos Eduardo Bastos L 
RI MUNICIPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

Testemunha 01: 

Name: 
RG: 

BRUNA Asslnadodefcrmadigital 
J\PorBRUNA 

FO CHESATTO 9cHE$Ano:o26s3c83o44 

0265398304
rios,2024.05.09 20:00:06 

-03'Oo' 
0 

COCA 

ESTADO DA SANtA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA CONTRATO No 09612024 
_c,tflur* MICVAL 

[EAUSULA DECIMA CITAVA - DO FORO 

18.1 - Para todas as questäes oriundas do presente contrato, será competente a foro da Comarca 
do Pojuca/BA, corn exctusâo do qualquer outro, par mats privilegiado qua seja. 

E par estarem justas e contratadas, assinam a presente Contrato, em 03 (trés) vies de igual teor e 
ünico efeito, na preseriga das testemunhas abaixo. 

GUSTAVO f Assinado de forma digital par 
( GUSTAVO 

PELLIZZARI:O 1 2654'pWzzARi:o12654680o1  
/.—s:2024.05.09 1958:12 

QOUUI (j 03tt 

Gustavo Pellinari 
PIOBJETJVACONCURSOSLTDA 
CONTRATADA 

Testemunha 02: 

cV 
Name: 
RG:afl gaoMeO 

Rue Cidade do Salvador, n° 2-288, PoJuca II, PajucalBahia 
- CEP: 48.120-000 

Tel: (OXX71) 3545-1147 - CNPJ/MF: 13.805.237/0001-06 
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MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacional 

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAlS E A DMDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: OBJETIVA CONCIJRSOS LTDA 
CNPJ: 00.849.426/0001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de 
responsabilidade do sujeito passive acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que: 

I. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) corn 
exigibilidade suspense nos termos do art. 151 da Lei no  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
COdigo Tributario Nacional (CTN), ou objeto de decisao judicial que determine sua 
desconsideraçao para fins de certificagâo da regularidade fiscal, ou ainda nâo vencidos; e 

2. nao constam inscriçOes em Divide Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforrne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docurnento tern Os mesmos efeitos da certldão 
negative. 

Este certidao e válida para o estabelecirnento matriz e suas fihlais e, no case de ante federative, para 
lodes as Orgâos e fundos pUbhlcos da admlnlstracao direta a ele vinculados. Refere-se a sltuacao do 
sujeito passive no ârnbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçOes socials previstas 
nas ahfneas 'a' a 'd' do parégrafo Unico do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidâo emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, do 2/10/2014. 
Ernitida As 13:47:20 do dia 11/12/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Vahidaaté09/06/2025. rift I/(f;f,f (((I 
Codigo de controle da certidao: F018.F502.862B.9200 
Qualquer rasura ou emenda invahidara este docurnento. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA FAZENDA 

RECEITA ESTADIJAL 

Name: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

CNPJ base: 00.849.4261 

abs.: A presente certidUo é válida pare toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 pdmeiros dIgitos. Todos 
as estabelecimentos da ompresa foram avallados na pesquisa do regularidade fiscal. 

Certificamos quo, aos 20 disc do més de DEZEMBRO do ano de 2024, revendo os bancas de dadas da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido a direito de a Fazenda proceder a posteriores veriticacoes e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar credito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação: 

CERTIDAO NEGATIVA 

Constitul-se esta certidäo em melo de prove de existência ou não, em name do interessado, de débitos ou 
pendencias relacbonados na instrucao Normativa DRIP no  45/98, Titulo IV, Capitulo V, 1.1. 
Débitos protestados e posteriormente reguiarizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul nao impedem 
a emissâo de tertidao Negativa", porém, CaSO nâo sejam pages as taxas cartorlais, o debito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a cause de restriçoes em entidades do protogao ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxes diretamente no cartOrio. 

Este certidao NAO comprova a quitacâo: 
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaraçao Anual do Simples Nacional (DASM) e no Prograrna 
Gerador do Documento de Arrecadacao do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes polo Simples 
Nacional; 
b) do ITCD e de ITBI (nas hipoteses em qua este imposto seja de competencia estadual - Lei no  7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais do inventário, arrolamento, separaçäo, divórcio, dissoluçao de uniào estével 
ou partilha do bens. 

Esta certidão e vélida ate 17/2/2025. 

Certidáo expedida gratuitamente e corn base na IN/DRP no  45/98,Tltulo IV, Capitulo V. 

A autenticidade deste documento deveré ser confirmada em 
https:/lwww.sefaz.rs.qov.br/SAT/certidaoSitFiscalconsulta,aspx  

cam o preenchimento apenas dos dois campos a seguir: 

HI 11111 
Certidäo n°: 32315086 
Autenticaçao: 42636442 

Ø0 



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 

  

CERTIDAO GERAL NEGATIVA DE DEBITOS 

Esta certidäo e váljda ate: 2010312025 

Name: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

CNPJ: 00.849.42610001-14 

Ressalvado o direito de a Fazenda Publics Municipal cobrar quaisquer are d!tos qua vierem a ser 
apurados, 6 certificado qua, pars o contribuinte acima especificado nao constam débitos 
vencidos, Ian çados ate 16 de dezembro de 2024. 

Certidao emitida em 20/1212024 as 08:20:09, conforme Decreto 14.560 e lnstrucoes Normativas SMF 
04/2003 e 07/2024. 

A autenticidade desta certidâo deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda 
(http://www.portoalegre.rs.gov.br/smf),  informando CNPJ: 00.849.426/0001-14 e a código de 
autenticidade E51 A44C78CO 

\\\ \\\\\\ 

nn 

o presente documento não certifica inexistência de dObitos do Imposto sobre Serviços de oualquer 
Natureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadacao de 
Tributos e Contribuiçöes devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nacional nos Ultimos 5 (cinco) 
anos, a presente certidâo deverá ser complementada por Certidao de Situação Fiscal fomecida pela 
Receita Federal do Brasil. 
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

00.849.426/0001-14 

OB)ETIVA CONCURSOS LTDA 

R CASEMIRO DE ABREU 347 / BOA VISTA! PORTO ALEGRE / RS I 90420-
001 

A Caixa Econômlca Federal, no uso da atrlbulção que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certlfica que, nesta data, a 
empresa aclma IdentIfIcada encontra-se em sItuaco regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuiçôes e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçöes corn o FGTS. 

Validade:10/12/2024 a 08/01/2025 

Ilijill fli'lii'((liIII 
Certificaçao Nümero: 2024121001280067883658 

Informaçäo obtida em 20/12/2024 08:18:49 

A utilizaçâo deste Certificado para as fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificaçâo de autentiddade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4? 

      

Voltar 

     

    

    

Imprimir 

     

      

      

S 

I 
1W 

• A 
rQt 



Página 1 de 1 

PODER .flJDICIARI0 
JtJSTIcA DO TRABALHO 

 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABAIHISTAS 

Nome: OBJETIVA CONCURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: @I-1rj 

1111111 II 
Certidao  no:  875t3144/2O2 
Expedicao: 20/12/2024, as 08:19:42 
Valjdade: 18/06/2025 - 180 (canto a oitenta) dias, contados da data 
de sua expediçAo. 

no 

no 

Certifica-se qua OBJETIVA CONCURSOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o no  00.849.426/0001-14, NAO CONSTA corno 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidao ernitida corn base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidacao 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 a 
13.467/2017, a no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidao são de responsabilidade dos 
Tribunals do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relação 
a todos as seus estabelecimentos, agências oufiliais. 
A aceitaçâo desta certidao condiclona-se a verificaçao de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Cartidao emitida gratuitamente. 

- 

INFORNAflO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam as dados 
necessários a identiflcacao das pessoas naturals a juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigacöes 
estabelecidas em sentança condanatorla transitada am julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
racolhimantos pravidenciârios, a hanorârios, a custas, a 
amolumantos ou a racolhimentos detarminados em lei; ou dacorrentas 
de execuçäo de acordos firmados peranta o Ministério püblico do 
Trabalho, Comissäo de Conciliaçao Prévia ou damais titulos qua, por 
disposigao legal, contivar forca exacutiva. 

• . Tel 
Loccl.-  

ILS 
et6tt%  

Düvidas e sugestöes: cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURIDICA 

Pojuca, 20 de dezembro de 2024. 

Parecer AJUR 

Consulente: Secretaria Municipal do Gestâo Admlnistrativa 

Consultado: Assessoria Juridica 

Assunto: Aditivo de prazo ao contrato da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

7 
Ementa: Prorrogaço de prazo. Tomada de Preços nc 001/2023. 

Contrato nQ 096/2024.4mpresa especializada para reaiizaco de 

concurso pUblico. PrevIso Legal. Art. 57, caput, da Lel 8.666/93. Pelo 

deferimento. 

I- DA RETRosPECcAO FATICA
/ 

Chega a esta Assessoria Jurfdica soiicitaco da Secretarla Municipal Gestão AdmInIstraJya acerca 

da possibllidade de aditivação de prazo, por 03 (trés) meses, 20 pacto n9 096/2024, onde figura 

como contratada a empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, tendo por obleto a realizacão de 

concurso pübilco (planejamento, organização, coordenação, execuçäo e avaiiaco), destinado ao 

preenchirnenta de vagas do quadra de pessoal efetivo da Adminlstraco Direta da Prefeitura 

Municipal de Pojuca. 

/ 
Aduz a Secretárla que o termo de vigência do contrato vencerá no dla 29 de dezembro do 

corrente ano, polo que necessita da prorrogaço requerida em vlrtude do processo de execuçäo 

do concurso püblico ainda no ter sido concluido em sua totaildade. Tal medida visa garantir que 

todas as etapas previstas no cronograma sejam devidamente reaiizadas, assegurando o 

cumprimento Integral do objeto contratado, corn transparéncla e qualidade, em conformidade 

corn os princIplos da AdrninIstraço Püblica, especlaimente as da eficiência e continuidade do 

serviço pübllco. 

Informa alnda, que existe saldo financelro para tanto. 

Sendo esses os ftos, analisernos. 

II- DO DIREffO 

A matérla submetida a anállse é corriquelra e no guarda malores camplexldades. 

nx toy; - 

g 



E o opinativo, salvo melhorjulzo. 

  

  

POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POiUCA - ASSESSORIAJURIDICA 

Trata-se, sent sombra de düvldas, de pedldo de prorrogaço de prazo, cuja legislaçao autoriza a 

sua extenso prazal, ante a existência de saldo contratual. 0 objeto do pleito da diligente 

Secretária é, em resumo, formalizar a prorrogaço do contrato dentro dos Ilmites do tempo 

permitido em lei, in cosu, por rnals 03 (trés) meses, a viger de 29/12/2024 a 29/03/2025. 

No campo do Direito Administrativo Pábllco a Lei Federal n° 8.566/93 estabelece as normas gerais 

que disciplinam allcltacao e os pactos administrativos. 

Analisando o pleito pelo prisma legal se constata autorizo de prorrogaçBo ex vi do quanto 

preconiza o art. 57, da Lei 8.666/93, 0 qual prevê que a vigência do termo contratual está adstrita 

an exerciclo do crédito orçamentário/flnanceiro, justamente porque o extrato monetário, em 

anexo, acompanhado da listagem de empenhos näo pagos, aponta o saldo posltivo no valor de 

R$ 17.080,00 (dezessete mite oltenta reals). / 

Sobre a previso da norma, estudemos o seu conteüdo. 

Art. 57, coput, do Lei 8.666/93 - A duraçào dos controtos regidos por 
esta Lei ficará adstrita a vlqéncla dos respectivos créditos 

orcamentdrlos, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 

Ill - DAS CERTIDOES 

Trespassado a base legal acerca da presença dos requlsitos da tel llcltatoria e orçamentária para 

Justificar a prorrogaçBo de prazo postulada, por outro vies de legalidade constatam-se as 

condicaes de habllltacäo para validar o pedido por melo das certidoes válidas juntadas aos autos. 

IV - CONCLUSAO 

Ante ao todo exposto, olnamos, com arrimo no art. 57,7put, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

da prorrogaço de pram requerido, por mais 03 (tres) meses, a Iniciar-se em 29/12/2024 e findar 

em 29/03/2025. 

Em tempo, pontua esta Assessorla que nâo the compete fazer análise de convenlêncla de preço 

pelo que certamente a economicidade do contrato fora analisada pela pasta demandante. 

2 
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ESTADO DA BAHIA - TVIUNICIPIO DE POiUCA - ASSESSCRIA JURIDICA 

12 ADITIVO DE PRAZO (EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAcAO DE CONCURSO PUBLICO) 

CONTRATO N2  096/2024 - TOMADA DE PREOS N2  001/2023 - EMPRESA OBJETIVA CONCURSOS 

LTDA 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de urn iado, a 

MUNICIPIO DE POiLJCA-BA, pessoa juridica de direito püblico interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, corn sede provisória a Rua 

Cidade do Salvador, n2  2288, Pojuca II, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato par seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS 

LEITE, doravante denominado simplesrnente de CONTRATANTE e, de 

outro lado, a OBJETIVA CONCIJRSOS LTDA, pessoa jurfdica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF n° 00.849.426/0001-14, corn sede a Rua 

Caserniro de Abreu, n° 347, Rio Branco, no Municipio de Porto Alegre - 

RS, através de seu bastante procuradar, Sr. Gustavo Pellizzari, portador 

de cédula de Identidade n° 8056571558 SSP/RS e CPF n° 012.654.680-01, 

doravante denominada sirnpiesrnente CONTRATADA, tern justo e 

contratado a presente Termo Aditivo ao Contrato de Fornecirnento, 

rnediante as cláusülas e condicöes que seguern. 

CLAUSUI.A PRIMEIRA- Do Objeto 

o objeto do presente a contrataço de ernpresa especializada para reaiizaco de concurso püblico 

(pianejarnento, organizaco, coordenaçäo, execuçäo e avaiiaçao), destinado ao preenchirnento de 

vagas do quadra de pessoal efetivo da AdmInistraço Dlreta da Prefeitura Municipal de Pojuca, de 

acordo corn as especificaçoes contidas no anexo do Edital da Tomada de Preços nQ 001/2023. 

CLASULA SEGUNDA - Do Aditivo de Draw- Art. 57, caput, Lei S.666193 

Fica prorrogado a presente contrato par mais 03 (ties) rneses a viger de 29/12/2024 a 

29/03/2024. 

CLAUSUi.A TERCEIRA - Dos Recursos Orcarnentirios 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correro pr conta de dotacöes 

orcarnentárias de nümeros: 



POJUCA 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICIPIO DE POJUCA - ASSESSORIA .IUR1DICA 

C- 

MUNICIPIO DE POJUCA  

CARLOS EDUARDO BASTOS LEI 

- Orgao: 03.05.05 
- Projetos/Atividade: 2010 

- Natureza da Despesa: 33.90.39.00 

- Fontes: 15000000 

CLAUSUA QUARTA - Da Fundamentaçâo 

0 presente aditivo de prazo estâ amparado no Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. 

CI.AIJSIJLA QUINTA— DAS DISPOSICOES GERMS 

Ficam mantidos Os demais termos e condlçoes das cláusulas do pacto original. 

E, par estarem ajustadas e aditadas, as pafles assinarn o presente Termo Aditivo de prazo do 

contrato em 03 (trés) vias de igual teor e forma. 

Poluca - BA, 20 de dezembro de 2024. 

GUSTAVO Assinado de forma digital por 
AGUSTAVO PELLiZZARbO126S468001 

PELLIZZARI:01265468001---15 5. 2024.12.20 11:40:14 -03'00' 

OBJETIVA CONCURSOS LTDA 
CONTRATADA 

REP. SR. GUSTAVO PELLIZZARI 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA

C'r,t Mufl. de Pojuca 

C 

Assessora I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
No 09612024 

TOMADA DE PREOS No 001/2023 

Objeto — Contrataçao de empresa especializada para realizaçäo de concurso 

püblico (planejamento, organizaçâo, coordenaçao, execuçâo e avaliacao), 

destinado ao preenchimento de vagas do quadra de pessoal efetivo da 

Administraçao Direta da Prefeitura Municipal de Pojuca. 

Contratada — OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da Lei 8.666/93 

Vigência - a viger de 29112/2024 a 29/03/2025 

Pojuca-Ba, 20 de dezembro de 2024. 

fri.stcc  t'ctxout C&VJWJ cbSojihtiu (3iJ.AMO 
LEILA DAIANE ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Gestâo Administrativa 

Praça Alrnirante Vasconcelos, s/n0, Centro,.Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



Diãrio Oficial do/0  
MUNICiPiO Pojuca 

Quint a-fcira 
26 do Dezombro do 2024 
2_Ano XIIN* 6182 

Termos Aditivos 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE POJUCA

Prisy. $un. de Pojuca 

I rUBLlCADOM 
J) I • 

FjnciOnárlo 
Pratebn Mun. de Pojuca 
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POJUCA 
,a,&flDu ,fl,ctflI. 
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Assessera I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO ThRMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
NC 09612024 

TOMADA DE PREOS N° 00112023 

Objeto — Contrataçao de empresa especializada pars reahzaçAo de concurso 

pUblico (planejarnento, organizaçao, coordenaçao, execução e avaliaçao), 

destinada ac preenchimento de vagas do quadra de pessoal efetivo da 

Administraçao Direta da Preleitura Municipal de Pojuca. 

Contratada — OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

Embasamento Legal - Art. 57, caput, da tel 8.666/93 

Vigéncla - a viger de 29/12/2024 a 29/0312025 

Pojuca-Ba, 20 de dezembro de 2024. 

cLt ou&u irn titX Xi ROSARIO DE SANTANA OLIVEIRA 
Secretaria Municipal de Gestao Administrativa 

Prep Almirante Vasconcelos, s/if, Contra, pojucaiBahla - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 

cERTIFIcAçAo DIGITAL: MKJGNTNDNKNBMJKYMDK2NJ 
Esta ediçäo encontra-se no site oficial deste ente. 
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